
EA CFO AV/INT/INF 2026

AVISO IMPORTANTE AOS CANDIDATOS

No caso de perda ou extravio de documentos, o candidato poderá
comunicar a ocorrência por meio do registro de ocorrência online ou
presencialmente  na  delegacia  mais  próxima.  Muitos  estados
brasileiros oferecem o serviço de registro de ocorrência online para
perda e extravio de documentos. Recomendamos que você procure o
site da  Polícia Civil do seu estado para verificar a disponibilidade
desse serviço.

Ressalta-se  que,  embora  o  registro  de  ocorrência  possa  ser
realizado de forma virtual, sua validade está condicionada à devida
validação  pela  autoridade  policial  competente,  conforme  os
procedimentos estabelecidos por cada Polícia Civil estadual. Verifique
as orientações específicas no site da Polícia Civil do seu estado ou
entre em contato com uma delegacia para obter informações sobre a
validação do seu registro.

Importante: Não serão aceitos documentos classificados como
"Pré-Registro"  ou  que  não  possuam  valor  legal  para  fins  de
atendimento  à  exigência  constante  do  artigo  290  das  Instruções
Específicas para o Exame de Admissão aos Cursos de Formação de
Oficiais Aviadores, Intendentes e de Infantaria do ano de 2026 (IE EA
CFOAV/INT/INF 2026).

Recomendamos aos candidatos que adotem as providências
necessárias com antecedência,  a fim de evitar impedimentos no
processo seletivo.

Para  melhor  entendimento,  seguem a  seguir  um exemplo   de  pré-
registro  de  ocorrência  (documento  não  aceito)  e  um  exemplo  de
boletim  de  ocorrência  (documento  aceito),  do  Estado  do  Rio  de
Janeiro:






